
Santo André, 6 de maio de 2026.
 

 
De: Gabinete Vereador Edilson Santos - PRD 
Para: Núcleo de Apoio Legislativo 
 
Referencia: 
Processo: nº 7523/2025 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 296/2025
 
Autoria: Ver. Edilson Santos 
 
Ementa: Projeto de Lei CM 296/2025, que autoriza o Poder Executivo a instituir o “Dia do
Capelão” no Município de Santo André.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Para Providências
 
Ação Realizada: Providências Realizadas
 
Descrição: 
Conforme sugerido, procedeu-se à modificação do texto do projeto, com a finalidade de
sanar os vícios de inconstitucionalidade apontados.
 
 
 
Próxima Fase: Para Providências
 
 
 

Ver. Edilson Santos
 

Vereador
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